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Art.

ANEXO

/o. da Medula Provisúta No. 539 , de 29 deJUX110 de 1994

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS

Fin,mcing Plim), bens imóveis e outros buas e direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive
do Projeto CBA-123 VECTOR,	 uma acme- ve turboélice pres,urizada para dezenove
pas(m2.ares."

Art. 2" Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação.

Brasília,	 29 do	 junho	 de 1994; 173° da Indepenancia e 106° da Repil'olica.

1TAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

DAS QUANT.TOTAL DENOMINAÇA0

101.5 5 5 Dirotores de Diretora Lelio Viana Ló bo

101.4 12 11 Coordensdores Geais MEDIDA PROVISOR/2I 20 541, DE 29 DE JUNNO DE 1994
I Procurador

Autoriza	 o	 Poder	 Executivo	 a	 abrir	 ao
101.3 24 24 Coordenadores Orçamento da Seguridade Social da União, em

favor do Ministério da Integração Regional,
crédito	 extraordinário	 no	 valor	 de	 CR$

102.3 6 Assessores 11.000.000.000.00,	 para os fins que	 espe-
cifica.

101.2 24 4 Chefes de Draii0
20 Gerentes de Projetos O	 PRESIDENTE	 DA	 REPOBLICA, no uso da	 atribuição	 que	 lhe

confere o art. 62, combinado com o 5 3o do art. 267, da Constituição, e
101.1 2 2 Chefe de Serviço O	 5 5o do art. 65, da Lei no 8.694, de 12 de agosto de 1993,	 adota	 a

seguinte Medida Provisória, tom força de lei.
IO2.1 10 Art. lo Fica	 o	 Poder	 Executivo	 autorizado	 a	 abrir	 ao

TOTAL 83 Orçamento	 da	 St.guridade Social da União, em favor	 do	 Ministério	 da
Integração	 Regional,	 crédito	 extraordinário	 no	 valor	 de	 CR$
11.000.000.000,00 	 (onze	 bilhões de cruzeiros reais), para	 atender	 Ã

MEDIDA PROVISORIA NO 540, DE 29 DE J01180 DE 1994 	 programação constante do anexo I, desta Medida Provisória.
Dá nova redação ao caput do art. 3° da Medida
Provisória n°534, de 24 de junho de 1994.	 Art. 20 Os	 recursos	 necessários à execução do	 disposto	 no

artigo anterior Vorrerão .a conta da Reserva de Contingência, conforme o
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o arL 62 da 	 anexo II desta Medida Provisória.

Constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 	 sua

Are 1° O enput do art. 30 da Medida Provisória n° 534, de 24 de junho de 1994, passa a 	 publicação.	 -
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do crédito decorrente da
assunção das obrigaçóes da EMBRAER, no valor de CR$ 305.450.032.838,98, equivalentes a
491.511.839,79 UFIR, referente ao saldo de operação de empréstimo externo, contratado em 2
de agosto de 1991, entre a EMBRAER no Banco do Brasil S.A., assumido pela União, em 15 de
abril de 1994, no âmbito do Acordo de Reestruturação da Dívida Externa Brasileira (1992
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Brasilia, 29 de junho de 1994; 173o da Independência e 106o
da Repáblica.

ITAMAR FRANCO
Boni Veras
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Diretor-Geral

MARCO ANTONIO LEÃO
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Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção	 1	 Seção 2	 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral
	

33,66	 10,56	 31,68	 39,60	 79,86	 32.34

Quantidade média de paginas
(últimos 12 meses)
	

96	 30	 90	 114	 228	 92

ECT
Porte (superficie)
	

17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50
Porte (aéreo)
	

40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO
Editora
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RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N' 538, DE 28 DE 313N110 DE 1994

Altera dispositivos e acrescenta artigos St Lei ri°
8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispée sobre as
diretrizes para a elaboração e execução da Lei
orçamentária anual de 1994 e dá outras
providéncias.

(Publicada no Diário Oficial da União de 29 dejunho de 1994. Seção 1, páginas 9515 09516)

Na página 9515, segunda coluna, onde se lê: "Art. 65. ... I - 	 livro didático, transporte escolar,
benefícios ao servidor público, ... ",

leitt•se: "ArL 65.-1	 , livro didático, transporte escolar, alimentação eScolar, benefícios ao servidor
público,..."

DECRETO N9 1.173, DE 29 DE JUNHO DE 1994
Dispõe sobre a competência, organização e
funcionamento do Conselho Nacional de
Arquivos (CONARQ) e do Sistema Nacional
de Arquivos (SINAR) e dá outras
providencias.

0 PRESIDENTE DA HERR...EL/CA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 . O Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), órgão
colegiado, vinculado ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei n.
8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de
arquivos, tem por finalidade definir a política nacional de arquivos
públicos e privados, bem como exercer orientação normativa visando à
gestão documental e à proteção especial aos documentos de arquivo.

Art. 2. Compete ao CONARQ:

I - estabelecer diretrizes para o funcionamento do Sistema
Nacional de Arquivos (SINAR), visando à gestão, à preservação e ao
acesso aos documentos de arquivos;

II - promover o inter-relacionamento de arquivos públicos e•
privados com vistas ao 	 intercâmbio e integração sistêmica das
atividades arquivísticas;

III - propor ao Ministro de Estado da JUstiça dispositivos
legais necessários ao aperfeiçoamento e à implementação da política
nacional de arquivos públicos e privados;

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais
e• legais que norteiem o funcionamento e o acesso aos arquivos públicos;

V - estimular programas de gestão e de preservação de
documentos públicos de âmbito federal, estadual e municipal, produzidos
ou recebidos em decorrência das funções executiva, legislativa e
judiciária;

V/ - subsidiar a elaboração de planos nacionais de
desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades da política nacional de
arguimos públicos e privados;

VII - estimular a implantação de sistemas de arquivos nos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como nos Estados, no

'Distrito Federal e nos Municípios;
VIII - estimular , Integração e modernização dos arquivos

públicos e privados:
IX - declarar como de interesse público e social os arquivos

privados que contenham fontes relevantes para a história e o
desenvolvimento nacionais, nos termos do art. 12 da Lei n . 8.159, de
1991;

X - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos
que desenvolvam atividades de arquivo nas instituições Integrantes do
E/NAR;

XI - recomendar providências para a apuração e a reparação
de atos lesivos à política nacional de arquivos públicos e privados;

XII - promover a elaboração do cadastro nacional de arquivos
públicos e privados, bem como desenvolver atividades censitárias
referentes a arquivos;

XIII - manter intercâmbio com outros conselhos e instituições
cujas finalidades sejam relacionadas ou complementares às suas, para
prover e receber elementos de informação e juízo, conjugar esforços e
encadear ações;

XIV - articular-se com outros órgãos do Poder Público
formuladores de políticas nacionais nas áreas de educação, cultura,
ciência e tecnologia e informação e informática.

Art, 3 . O Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ) é presidido
Pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e constituído por quatorze
membros Conselheiros, sendo:

I - dois representantes do Poder Executivo Federal;
II - dois representantes do Poder Judiciário Federal;

XXI - dois representantes do Poder Legislativo Federal;
IV - um representante do Arquivo Nacional;
V - dois representantes dos Arquivos Públicos Estaduais e

do Distrito Federal;
VI - dois representantes dos Arquivos Públicos Municipais;

VI/ - um representante da Associação dos	 Arquivistas
Brasileiros;

VIII - dois representantes de instituições não-governamentais
que atuem na área de ensino, pesquisa, preservação ou acesso a fontes
documentais.

5 1 . Cada Conselheiro terá um suplente.

5 2 . Os membros referidos nos incisos /I e III e respectivos
suplentes serão designados pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal
e pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado,
respectivamente,

5 3 . Os demais Conselheiros e suplentes serão designados pelo
Presidente da República, a partir de listas apresentadas pelo Ministro
de Estado da Justiça, mediante indicações dos dirigentes dos órgãos e
entidades representados.

5 4° O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida
uma recondução.

5 5 . O Presidente do Conselho, em suas faltas e impedimentos,
será substituído por seu substituto legal no Arquivo Nacional.

Art. 4°	 O exercício das atividades de Conselheiro é de
natureza relevante e não ensejará qualquer remuneração.

•
Art. 5. Caberá ao Arquivo Nacional dar o apoio técnico e

administrativo ao CONARQ.

Art. 6. O Plenário, órgão superior de deliberação do CONARQ,
reunir-se-á, em caráter ordinário, no mínimo, uma vez a cada quatro
meses e, extraordinariamente, mediante convocação de seu Presidente ou
a requerimento de dois ter:os de seus membros.

5 1 . O CONARQ terá sede e foro onde for a sede do Arquivo
Nacional.

5 2 . As reuniões do Conselho poderão ser convocadas para local
tora de sua sede, sempre que razão superior indicar a conveniência de
adoção dessa medida.

Art. 7. O CONARQ somente se reunirá para deliberação com o
quorum mínimo de seis Conselheiros.

Art. 8° O CONARQ constituirá câmaras técnicas e comissões
especiais com a fina1idade de elaborar estudos e normas necessárias à
implementação da política nacional de arquivos públicos e privados e ao
funcionamento do SINAR.

Parágrafo único. Os integrantes das câmaras e comissões serão
designados por portaria do Presidente do Conselho, ad referendum do
Plenário, sendo o exercício das atividades por eles desenvolvidas
considerado relevante e não ensejará qualquer remuneração.

Art. 9. O Regimento Interno do CONARQ será aprovado pelo
Plenário.

Art. 10. O Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), criado pelo
Decreto n . 82.308, de 25 de setembro de 1978, e de acordo com o artigo
26 da Lei n . 8.159, de 1991, tem por finalidade implementar a política
nacional de arquivos públicos e privados, visando à gestão, à
preservação e ao acesso aos documentos de arquivo.

Art. 11. O Sistema Nacional de Arquivos tem como órgão central
o CONARQ.

Art. 12. Integram o SINAR:

I - o Arquivo Nacional;
II - os arquivos do Poder Executivo Federal;

III - os arquivos do Poder Legislativo Federal;
IV - os arquivos do Poder Judiciário Federal;
V - os arquivos estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo

e Judiciário;




